
 

 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E OITENTA E QUATRO 
 

 

ALTERA A LEI N.º 17.860, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2021, QUE ESTIMA A RECEITA 

E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º O art. 7.º da Lei n.º 17.860, de 29 de dezembro de 2021, passa a vigorar 

alterado na redação do caput e acrescido do inciso VII ao seu parágrafo único, observada a seguinte 

redação:  

“Art. 7.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, até 

o limite de 32% (trinta e dois por cento) do total da despesa fixada nesta Lei,  com a 

finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamentárias consignadas nos grupos 

de despesas de cada categoria de programação, com recursos provenientes de:  

........................................................................................................................... 

Parágrafo único. Não são computados no limite estabelecido no caput: 

............................................................................................... 

VII – as suplementações de dotações orçamentárias financiadas com recursos de 

precatórios do Fundef, decorrentes de recursos extraordinários de decisão judicial, 

provenientes da Lei n.° 14.325, de 12 de abril de 2022.” (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 31 de agosto de 2022. 
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